LEI Nº 4.847 – DE 11 DE MAIO DE 2000
Autoriza permuta de imóveis com Joaquim José Barbosa Filho

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Prefeito autorizado a realizar permuta de imóveis com Joaquim Barbosa Filho, por meio da qual o Município lhe dá o terreno constituído do lote 14 da quadra D, inscrito no Cadastro Imobiliário Municipal sob o nº 44-04-0494-000-00, situado na Rua Itabirito, esquina com Av. das Indústrias, Distrito Industrial II, com uma área de 2.093,00 (dois mil e noventa e três metros quadrados),procedente do registro nº 11/16.527 no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas; e recebe do referido senhor os seguintes  imóveis: Lote 01 da quadra 18,  situado na Rua  Flausino Pereira, bairro Jardim Paulistano, com uma área de 341,50 m2, cadastrado sob nº 26-18-0022-000-00, registro nº 2/27.385; Lote 02 da quadra 18, situado na Rua Flausino Pereira, bairro Jardim Paulistano, com uma área de 360,00 m2, cadastrado sob o nº 26-18-0054-000-00, registro nº 2/27.386; Lote 04 da quadra 18, situado na Rua  Flausino Pereira, bairro Jardim Paulistano, com uma área de 373,20 m2, cadastrado sob o nº 26-18-0080-000-00, registro nº 2/27/7; Lote 08 da quadra 18, situado na Rua  Flausino Pereira, bairro Jardim Paulistano, com uma área de 371,40 m2, cadastrado sob o nº 26-18-0128-000-00, registro nº 2/27/388; Lote 09 da quadra 18, situado na Rua  Flausino Pereira, bairro Jardim Paulistano, com uma área de 370,20 m2, cadastrado sob o nº 26-18-0140-000-00, registro nº 2/27/389 e Lote 10 da quadra 18, situado na Rua  Flausino Pereira, bairro Jardim Paulistano, com uma área de 369,00 m2, cadastrado sob o nº 26-18-0152-000-00, registro nº 2/27/390. 

§ 1º - Os imóveis a serem recebidos pelo Município estão incluídos na faixa de terreno declarada de preservação permanente de acordo com a Lei nº 2.870, de 02 de outubro de 1991 e destinada à implantação do Parque Ecológico do Rio Paranaíba.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de maio de 2000, 110º ano da República e 132º ano do Município
Elmiro Alves do Nascimento - Prefeito Municipal
